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Mãe que abandonou recém-nascido no ES é incapaz, foi estuprada e 
teve filho só em cemitério, diz polícia

Delegado explicou que bebê é fruto de um estupro, já que mãe é considerada incapaz. Recém-
nascido foi encontrado dentro de uma sacola de papel.

Mãe do recém-nascido encontrado dentro de uma sacola de papel, em uma rua de Cariacica, na Grande 
Vitória, na sexta-feira (7), sofre de transtorno psicológico e é considerada incapaz pela Justiça desde 
2003, segundo a Polícia Civil, que investiga o caso. Ela teve o bebê sozinha, dentro de um cemitério do 
município, e não vai ser presa.

O bebê foi abandonado vestindo apenas um cueiro, dentro de uma sacola de papel. Segundo os médicos 
que o atenderam, o cordão umbilical tinha sido cortado poucas horas antes. Benjamin - como agora é 
chamado - está internado no Hospital Infantil de Vitória.

O delegado Lorenzo Pazolini explicou que a mãe da criança é uma mulher de 38 anos que já foi interdi-
tada pela Justiça por ser considerada incapaz. “Essa criança é fruto de um estupro. Ela [a mãe] é uma ci-
dadã absolutamente incapaz. Desde fevereiro de 2003 ela já havia sido interditada pelo poder Judiciário”, 
explicou.

Em depoimento à polícia, a mulher contou que costumava ir ao cemitério do bairro Oriente, em Cariacica, 
para visitar o túmulo do pai. Lá, sentiu contrações e teve o bebê sozinha. Ela contou que achou que a 
criança estava morta e, por isso, a abandonou.

“Ela pegou uma sacola, colocou a criança e deixou ao lado de uma calçada. Só na manhã do dia seguinte 
ela retornou para casa, na Serra”, contou o delegado. Ainda de acordo com a polícia, a mãe da criança 
tem outros dois filhos, de 17 e 18 anos, que moram fora do estado.

Ela foi encontrada após a polícia levantar informações no bairro Oriente, com auxílio de câmeras de se-
gurança e de denúncia anônima. O delegado explicou que, devido às condições da mãe, ela não será 
responsabilizada pelo crime.

“Pelo fato de ser absolutamente incapaz, não foi realizada prisão. Vamos juntar provas materiais, já foi 
colhido material genético para comprovar que ela é a mãe. A partir daí, o procedimento será encaminhado 
ao Poder Judiciário e ela será submetida a uma medida de segurança”, explicou.

Já o bebê, quando receber alta, vai ser acolhido até ser adotado por uma família que já esteja regular-
mente inscrita no programa de adoção.
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TJES nega pedido de habeas corpus para advogado acusado de estu-
pro

O advogado foi preso quando chegava ao escritório em que trabalha, no Centro de Vitória. Ele é 
acusado de estuprar uma menina de 11 anos

O desembargador plantonista do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, Fernando Estevam Bravin Ruy, 
negou o pedido de habeas corpus para o advogado preso nesta segunda-feira (10) acusado de ter estu-
prado uma menina de 11 anos. O pedido foi impetrado pela Ordem dos Advogados do Brasil Seção Es-
pírito Santo (OAB-ES) às 19 horas desta terça-feira (11).

O advogado de 49 anos permanece preso no quartel da Polícia Militar.  Por conta do estatuto da advoca-
cia, o suspeito tem a prerrogativa de ficar os 30 dias da prisão provisória em uma sala de estado maior. 
Se ele for condenado pela Justiça, será encaminhado a um presídio comum.

A ACUSAÇÃO
O advogado — que ainda não teve o nome divulgado pela polícia — foi preso na tarde desta segunda-
feira (10) quando chegava ao escritório em que trabalha, no Centro de Vitória. Ele é acusado de estuprar 
uma menina de 11 anos no dia 7 de janeiro deste ano, na Serra. Depois de abusa-lá, ele ainda teria ofer-
ecido R$ 50 à menina e disse que, se ela quisesse, poderia voltar ao local.

Segundo o delegado Lorenzo Pazolini, titular da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente, a 
vítima passeava na orla de Jacaraípe quando foi abordada pelo suspeito. Ela contou em depoimento 
que chegou a gritar ao perceber que corria perigo, mas não havia ninguém nas proximidades e acabou 
sendo forçada a entrar na casa do abusador. A vítima contou à polícia que o criminoso a estuprou, o que 
foi confirmado pelo laudo do Departamento Médico Legal, mas não soube dizer por quanto tempo ficou 
dentro da casa do advogado.

Ao chegar em casa, a vítima contou sobre o ocorrido para a mãe, uma mulher desempregada de 31 anos, 
que fez a denúncia no dia seguinte. A família, que morava em Vila Nova de Colares, na Serra, se mudou 
para a Bahia por conta do trauma.

O acusado ainda não teve o nome divulgado pela polícia já que ainda não foi identificado pessoalmente 
pela menina. No entanto, o delegado explicou que enviou uma foto recente do advogado e a menina con-
firmou que era ele o abusador. A família retornará ao Espírito Santo para fazer o reconhecimento.

“SOU INOCENTE”
Segundo Lorenzo, a partir da denúncia e de mapas da região, a polícia descobriu qual era a casa e con-
seguiu identificar o proprietário. “A vítima constatou que o imóvel identificado pela polícia era o local do 
crime e reconheceu o abusador por foto”, comenta.

Ao deixar a delegacia na segunda-feira a caminho do quartel da PM, o advogado afirmou que é inocente 
e que a denúncia de abuso sexual é uma mentira.
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Homem-aranha de Jardim da Penha é condenado por roubo

Jilsemar é um antigo conhecido da polícia e pratica roubos similares há pelo menos dois anos. 
Somente neste ano, o suspeito foi indiciado seis vezes

Jilsemar Oliveira Santana, 31 anos, conhecido como “Homem-Aranha” de Jardim da Penha, foi conde-
nado a quatro anos e nove meses de prisão por um roubo cometido em 2015. A decisão é da juíza Gisele 
Souza de Oliveira, da 4ª Vara Criminal de Vitória.

Segundo os autos, o acusado escalou três andares de um prédio no bairro Jardim da Penha e entrou em 
um apartamento. A proprietária estava dormindo e acordou quando o ladrão pegava dois relógios de pulso 
dela, que estavam sobre a mesinha de cabeceira.

Assustada, ela gritou e chamou o filho, que dormia em outro cômodo. A vítima foi segurada por Jilsemar, 
que pedia que ela ficasse calada.

Ao perceber que o filho havia acordado, o acusado saiu do apartamento pela báscula pela qual havia en-
trado. Na fuga, ele se desequilibrou e caiu do terceiro andar do prédio, sofrendo várias lesões. Populares 
e vizinhos impediram que ele fugisse do local e acionaram a Polícia Militar.

Para a juíza, diante dos fatos, ficou comprovada a prática do crime de roubo pelo acusado. “Não há dúvi-
das de que o réu empregou a grave ameaça, segurando os braços da vítima e mandando ela não gritar, 
para assegurar a posse dos relógios que já estavam com ele, ou seja, quando já ocorrida a inversão da 
posse dos objetos, situação fática que se amolda, à perfeição, ao disposto no § 1º do art. 157 do Código 
Penal”.

CONHECIDO DA POLÍCIA E DA JUSTIÇA
Jilsemar é um antigo conhecido da polícia e pratica roubos similares há pelo menos dois anos. Quando 
foi preso após cair do prédio em 2015, ele confessou que tinha invadido sete apartamentos. A prisão, no 
entanto, durou pouco. O bandido foi solto 12 dias após entrar na cadeia e voltou a cometer os crimes.

O “Homem-Aranha” chegou a ser preso e solto mais duas vezes durante os anos de 2016 e 2017. No en-
tanto, em junho deste ano, durante uma audiência de custódia, a Justiça converteu a prisão em flagrante 
do suspeito em preventiva, ou seja, ele deverá responder pelos crimes dentro da prisão.

Somente neste ano, o suspeito foi indiciado seis vezes pelo crime de furto qualificado por escalada, re-
pouso noturno das vítimas e por transpor obstáculos.
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‘Homem-Aranha’ que escalou prédio em Jardim da Penha é conde-
nado a quase 5 anos de prisão

O acusado escalou três andares de um prédio e entrou em um apartamento, onde a proprietária 
estava dormindo

Jilsemar Oliveira Santana, mais conhecido como ‘homem-aranha’, foi condenado a 4 anos e 9 meses de 
prisão pelo crime de roubo. 

O homem escalou três andares de um prédio de Jardim da Penha e entrou em um dos apartamentos 
enquanto a proprietária dormia, pegou relógios e outros pertences.

Segundo informações publicadas no site do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES), a Juíza Gisele 
Souza de Oliveira, da 4ª Vara Criminal de Vitória, entendeu que ficou comprovada a prática do crime de 
roubo pelo acusado. “Não há dúvidas de que o réu empregou a grave ameaça, segurando os braços da 
vítima e mandando ela não gritar, para assegurar a posse dos relógios que já estavam com ele”. 

Jilsemar é suspeito de cometer o mesmo crime outras vezes. Na época em que foi preso, ele disse que 
fazia isso para sustentar o vício em crack. 

Entenda o crime
Após pegar os dois relógios de pulso da vítima, a mulher acordou com o barulho e chamou pelo filho. 
Jilsemar teria a segurado e mandado que não gritasse. Como a mulher não obedeceu e começou a gritar, 
o filho acordou, e o acusado saiu do apartamento pela báscula. 

Na fuga, ao se desequilibrar, Jilsemar caiu do terceiro andar do prédio, sofrendo várias lesões. Vizinhos 
impediram que ele fugisse do local e acionaram a Polícia Militar (PM). 
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‘Homem-Aranha’ que furtava apartamentos em Jardim da Penha é 
condenado a 4 anos de prisão no ES

Jilsemar Oliveira Santana, de 30 anos, ganhou o apelido porque escalava prédios para conseguir 
entrar nos apartamentos.

Um criminoso conhecido como “Homem-Aranha” foi condenado a quatro anos e nove meses de prisão. A 
decisão é da Juíza Gisele Souza de Oliveira, da 4ª Vara Criminal de Vitória, e foi divulgada nesta quarta-
feira (12). Jilsemar Oliveira Santana, de 30 anos, ganhou o apelido porque escalava prédios para con-
seguir entrar nos apartamentos e cometer furtos.

Segundo os autos, o acusado escalou três andares de um prédio no bairro Jardim da Penha e entrou em 
um apartamento, onde a proprietária estava dormindo. Após pegar dois relógios de pulso da vítima, que 
estavam sobre a mesinha de cabeceira, a mulher acordou com o barulho e chamou pelo filho.

Neste momento, Santana teria segurado a vítima e mandado que não gritasse. Entretanto, a mulher não 
obedeceu e quando começou a gritar, seu filho acordou, e o acusado saiu do imóvel pela báscula pela 
qual havia entrado.

Na fuga, ao se desequilibrar, o homem caiu do terceiro andar do prédio, sofrendo várias lesões devido à 
queda. Populares vizinhos impediram que ele fugisse do local e acionaram a Polícia Militar.

Para a Juíza, ficou comprovada a prática do crime de roubo. “Não há dúvidas de que o réu empregou a 
grave ameaça, segurando os braços da vítima e mandando ela não gritar, para assegurar a posse dos 
relógios que já estavam com ele”, diz a decisão.

Preso três vezes
Jilsemar foi detido pela terceira vez em junho deste ano, após invadir mais um apartamento, no segundo 
andar de um prédio. Ele costumava agir na região de Jardim da Penha, em Vitória.

O delegado que cuidou do caso na época, Isaías Tadeu, explicou que Jilsemar confessou a participação 
em pelo menos oito furtos.

De acordo com o delegado, o homem é viciado em crack e cometia furtos para trocar os objetos por 
drogas. Para isso, ele escalava prédios e invadia apartamentos.

“O modus operandi dele é quase o mesmo em quase todas as práticas. Ele passa pelo prédio, visualiza 
se tem porteiro ou sistema de videomonitoramento e, quando constata que não tem, adentra e subtrai 
mediante escalada o que for possível nos apartamentos mais baixos”, explicou Isaías Tadeu na época.

Jilsemar confessou os crimes e disse que costumava se aproveitar do descuido de moradores para in-
vadir os apartamentos. “Eu passava e olhava. Se estivesse aberto, eu entrava. O que eu achava, eu 
levava”, disse.
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Homem processa ex-noiva por término do relacionamento no ES

Ele pedia indenização por danos morais e R$ 8 mil por construção de casa, mas Justiça decidiu 
que rompimento não garante indenização.

Um homem entrou na Justiça no Espírito Santo pedindo indenização por danos morais à ex-noiva após 
o término do relacionamento.

Ele queria ainda que a mulher devolvesse cerca de R$ 8 mil que afirmava ter investido na construção de 
uma residência que seria do casal em um terreno do ex-sogro.

Durante o processo, a ex-noiva alegou que o pai, apesar de não possuir renda suficiente, também con-
tribuía para a aquisição do material da obra, e teria ainda colaborado para a compra de uma motocicleta 
durante o relacionamento.

Segundo os autos, o homem não conseguiu provar, por meio de notas fiscais, a compra do material para 
a obra. Ele apresentou apenas uma lista de faturamento por cliente em seu nome. Os desembargadores 
da Quarta Câmara Cível decidiram que o requerente não conseguiu provar os fatos, demonstrando a fra-
gilidade no conjunto de provas.

Já em relação ao dano moral, os desembargadores concluíram que, o fim de um relacionamento, por 
mais que ele tenha sido longo, não garante indenização por danos morais.

“Um fim de namoro, de longa duração, ainda que com a promessa de casamento, por si só, não gera o 
dano moral à pessoa dispensada. O término de um noivado também não acarreta o dano moral. Inúmeros 
os rompimentos de namoros e noivados, trata-se de uma perda que a pessoa precisa enfrentar, que gera 
decepção e desilusão, contudo são sentimentos próprios da vida”, escreveram os magistrados.

A decisão foi em segundo grau.
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Justiça do ES nega pagamento de seguro a motorista alcoolizado

Motorista colidiu com a traseira de veículos parados no semáforo, em uma reta, com pista seca e 
em bom estado

A Justiça negou o recurso de um motorista, que recorreu para que a seguradora pagasse o valor refer-
ente ao seguro do seu carro, que teve perda total, e o conserto de dois outros veículos, atingidos pelo 
automóvel do autor, quando estavam parados em um semáforo no Km 09 da BR 262.

O autor da ação alega que estava cansado e teria cochilado ao volante e, ainda, que não estaria alcooli-
zado, mas desorientado pelo acidente. No entanto, de acordo com o processo, quando do atendimento do 
acidente pela autoridade policial, “restou verificado que o condutor estava falante, dispersivo, com olhos 
vermelhos e que estava com odor de álcool no hálito.”

Ainda segundo os autos, o motorista teria se recusado a se submeter ao teste do bafômetro, o que pode-
ria ter sido feito sem nenhum prejuízo, pois saiu ileso do acidente.

A decisão da 2ª Câmara Cível confirma a sentença de 1º grau, do juiz da Vara Cível e Comercial de Viana, 
Leonardo Mannarino Teixeira Lopes, que destaca em sua sentença: “Mister ressaltar que não há como 
crer que o acidente não teria sido derivado do efeito do álcool no organismo do segurado. O autor violara 
diversas normas de trânsito, como: não observou o sinal de trânsito fechado para a sua passagem; havi-
am veículos parados a sua frente; e, a alta velocidade empregada pelo veículo do segurado (para causar 
a proporção nos danos na kombi, que estava parada, e no seu veículo que também teve “perda total”, 
não há outra conclusão, senão, que o veículo estava em alta velocidade) são provas inequívocas de que 
o álcool ingerido afetou os seus reflexos e foi a causa determinante do acidente”.

Segundo o desembargador Fernando Estevam Bravin Ruy, relator do processo na 2ª Instância, a demon-
stração de embriaguez como causa determinante para a ocorrência do sinistro é amplamente aceita pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e enseja a exclusão do dever da seguradora indenizar o 
segurado.

“Ficou comprovado que a perda da cobertura securitária e da correspondente indenização deveu-se à 
conduta direta do segurado, que optou por fazer uso da mistura rotineiramente criticada da ingestão de 
álcool com a direção, o que contribuiu, de forma efetiva e determinante, para o agravamento do risco e 
a consequente realização do sinistro. Isto porque, ficaram provadas que as condições climáticas eram 
favoráveis, com asfalto seco e boa visibilidade”, concluiu o relator.
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Notícias
Deficiente que teve cadeira de rodas quebrada por funcionários da 
companhia aérea vai ser indenizado

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/noticia!visualizarNoticia.action?entity.id=349413
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Notícias
Estudante vai ser indenizado por instituição que emitiu diploma invá-
lido

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/noticia!visualizarNoticia.action?entity.id=349331
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Defensoria aponta que 16% dos presos da Penitenciária Estadual de 
Vila Velha II deveriam estar soltos

No total, 138 encarcerados teriam direitos de execução de progressão de pena, mas permanecem 
no presídio, diz o levantamento.

Um levantamento divulgado pelo Núcleo de Execuções Penais da Defensoria Pública do Espírito Santo 
apontou que 16% dos presos da Penitenciária Estadual de Vila Velha II já deveriam ter deixado o regime 
fechado, mas continuam cumprindo pena.

Segundo a Defensoria, no total, 138 encarcerados teriam direitos de execução de progressão de pena, 
mas permanecem no presídio, alimentando a superlotação. Com capacidade para 648 presos, a unidade 
tem hoje 1149 detentos.

O levantamento, feito com base em dados do sistema de gerenciamento da população carcerária, faz 
parte do projeto “Dentro dos Limites: Uma Execução Penal sem Excessos”.

Durante os atendimentos no presídio, foram apresentadas petições de progressão de regime ou livra-
mento condicional.

A defensora pública Roberta Ferraz explica que o objetivo do projeto é justamente acelerar o processo de 
saída desses presos que estão em situação irregular nos presídios.

Titular da Oitava Vara criminal de Vila Velha, o juiz Daniel Peçanha questiona o resultado e diz que alguns 
desses presos tiveram outras condenações ou outras prisões preventivas decretadas pela Justiça. Entre-
tanto, ele aponta as dificuldades operacionais do poder Judiciário para atender aos pedidos dos presos 
diante do baixo número de juízes e defensores no Espírito Santo.

O projeto também fará esse levantamento de dados em outros presídios do Estado. A Secretaria de 
Justiça do Espírito Santo foi procurada, mas não se posicionou sobre o assunto.
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